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Pág. 2 Curitiba, quarta-feira, em 13.03.2002
 Proposta de Emenda Constitucional:

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL

Art. 1º - Nos termos do artigo 63, inciso I, da Con-
stituição Estadual, altera o artigo 57 da Constituição
Estadual, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 57 - Os deputados são invioláveis por suas
opiniões, palavras e votos.

§ 1º - Desde a expedição do diploma, os deputados
não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafi-
ançável. Neste caso, os autos serão remetidos dentro de
vinte e quatro horas à Assembléia Legislativa, para que,
pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a
prisão.

§ 2º - Os deputado desde sua diplomação, serão
julgados pelo Tribunal de Justiça.

§ 3º - Recebida denúncia contra deputado por
crime ocorrido após a diplomação, o Tribunal de Justiça
dará ciência à Assembléia Legislativa que, por iniciativa
de partido político nela representado e pelo voto da maio-
ria de seus membros poderá, até a decisão final, sustar o
andamento da ação.

§ 4º - O pedido de sustação será apreciado pela
Assembléia Legislativa no prazo improrrogável de
quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Dire-
tora.

§ 5º - A sustação do processo suspende a pre-
scrição, enquanto durar o mandato.

§ 6º - Os deputados não serão obrigados, a teste-
munhar sobre informações recebidos ou prestadas em

razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que
lhe confiaram ou deles receberam informações.

§ 7º - A incorporação às Forças Armadas de depu-
tados, embora militares, e ainda que em tempo de guerra,
dependerá de prévia licença da Assembléia Legislativa.

§ 8º - As imunidades para deputado subsistirão
durante estado de sítio, só podendo ser suspensas mediante
voto de dois terços dos membros da Assembléia Legisla-
tiva, nos casos de atos praticados fora de seus recintos que
sejam incompatíveis com a execução da medida, e só
quando assim o forem aos dos deputados federais e sena-
dores, conforme fixa a Constituição Federal.

§ 9º - No exercício do mandato, o deputado terá
livre acesso às repartições públicas, podem diligenciar
pessoalmente junto aos órgãos da administração direta e
indireta, devendo ser atendido pelos respectivos respon-
sáveis, na forma da lei.

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 13.03.2002.

(a) NEIVO BERALDIN
Apoiamento:

Algaci Tulio, Eli Ghellere, Fernando Guimarães,
Nereu Moura, Augustinho Zucchi, Antonio Carlos
Belinati, Caíto Quintana, Cezar Silvestri, Ademir
Bier, José Maria Ferreira, Orlando Pessuti, Luci-
ana Rafagnin, Hermes Fonseca, Pastor Edson
Praczyk, Basílio Zanusso, Edno Guimarães, Anto-
nio Anibelli, Luiz Carlos Zuk, e 1 ilegível.
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